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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE – IPSG  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2025/PMG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025/PMG 

 
CONTRATO Nº 002/2025/SECP/IPSG 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO O  INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE – IPSG E 
DO OUTRO A EMPRESA TRIVALE 
INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA,COMO MELHOR ABAIXO SE 
DECLARAM: 

 
Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE – IPSG, CNPJ Nº 
04.664.996/0001-90, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio Lacerda, 85 – Santo 
Antônio, Garanhuns/PE, CEP: 55.294-460, Garanhuns – PE, representado neste ato pela sua 
Diretora-Presidente a Sra. Claudomira de Andrade Morais Ferreira, brasileira, residente e 
domiciliada a Av. Oliveira Lima, 749 - Heliópolis, nesta cidade, inscrito no CPF nº 029.798.574-40 e 
RG nº 5.544.070 SSP/PE, e de outro lado, a empresa TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA, estabelecida a Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, Uberlândia/MG, CEP 38.413-069, 
inscrito(a) no CNPJ  sob o nº  00.604.122/0001-97, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO 
TANNÚS NARDUCHI, brasileiro, endereço comercial: Avenida Jacarandá, nº 200, Bairro Jaraguá, 
Uberlândia/MG, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 848.928.626-49 e RG nº 9.198.484, conforme 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº e em observância às 
disposições da  Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 04 de 
setembro de 2023, Decreto Municipal nº 050, de 04 de setembro de 2023, Lei Municipal nº 3918/2013, 
Lei Municipal 3878/2013 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação dos serviços para gestão da frota de veículos 
automotores do município de Garanhuns, com operação de sistema informatizado, através de rede de 
estabelecimentos credenciados para abastecimento de combustíveis e prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, serviços de 
mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, lavagem, reboque, filtros, 
vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, pneus, alinhamento, balanceamento, serviços de 
chaveiro. 

1.2. O contratado, registrado no CNAE 82.99.7-02, fica obrigado a fornecer os itens da tabela 
abaixo, na forma estabelecida no edital e anexos do Pregão Eletrônico nº 006/2025 o(s) qual(is) foi 
vencedor : 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR ANUAL 

BASE (VAB) 
PA 
(%) 

VALOR DA 
PROPOSTA (VPR) 

1 ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS R$ 11.160,00 0,01 R$ 11.161,12 

VALOR GLOBAL R$ 11.161,12 

 
1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de viigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura,  
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO 

3.1. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1.1. Disponibilizar controle de limite de crédito mensal para cada veículo; 

3.1.2. Emitir relatórios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas editáveis (.xls, ods, etc), 
de controle das despesas de abastecimento e manutenção dos veículos da frota, com dados das 
peças e acessórios fornecidos, da mão de obra utilizada, identificando o veículo, o responsável pelo 
acompanhamento dos serviços, o estabelecimento, a data e o horário da transação; 

3.1.3. Emitir relatório de manutenção automotivo, em planilhas editáveis, separando peças e serviços, 
por veículo, por oficina ou fornecedor de peças, por data, por período, por lotação, por tipo ou 
utilização do veículo e por tipo de serviço; 

3.1.4. Providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, caso 
não estejam ainda credenciados, rede de postos de abastecimento, fornecedores de autopeças e 
prestadores de reparos automotivos, para cada especialidade indicadas adiante, devidamente 
equipados para aceitar as transações do sistema informatizado: Acórdão TCE/PE n°1327/18 (ITEM 
10): 

a) Credenciamento mínimo de 03 (três) postos de abastecimento na Sede Municipal, 03 (três) 
postos no município de Caruaru e 03 (três) postos em Recife; 
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b) Credenciamento mínimo de 03 (três) concessionárias autorizadas de cada uma das 
montadoras/fabricantes dos veículos pertencentes a frota do Município, em cidades com raio 
de até 100km da sede da licitante, bem como em Recife e Região Metropolitana. Não existindo 
concessionárias autorizadas dentro do raio estabelecido, poderá ser credenciada 
concessionárias de outras localidades, independente da distância; 

c) Credenciamento de no mínimo 03 (três) empresas, além das concessionárias, para cada 
especialidade dos serviços listados na alínea “d” do subitem 5.1 deste Termo de Referência, 
bem como para o fornecimento de peças necessárias para a manutenção dos veículos; 

3.1.5 Toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para utilização do 
Município de Garanhuns; 

3.1.6 O Município de Garanhuns poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento de novos 
estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital. 

3.1.7 Somente será emitida Ordem de serviço a empresa vencedora posterior a realização do número 
mínimo de credenciamento, indicados nas alíneas “a” e “b” deste subitem. Acórdão TCE/PE 
n°1327/18 (ITEM 8) 

3.1.8 Viabilizar, por meio de sistema tecnológico integrado, o pagamento do fornecimento de 
combustível, das peças e acessórios e da mão-de-obra referente à execução do serviço de 
manutenção para a frota dos veículos do Município de Garanhuns, junto à rede credenciada, 
mediante aprovação prévia do serviço pela Gerência de Transporte do Município. 

3.1.9 Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento de frota, possibilitando a emissão de relatórios 
operacionais do Município. 

3.1.10 Disponibilizar de software a ser implantado em cada uma das empresas credenciadas, 
possibilitando que estas possam ter a oportunidade de prestar os serviços ou fornecer as peças 
necessárias a demanda do município contratante/solicitante. Logo após a realização da cotação pela 
primeira credenciada, todas as demais credenciadas deverão ter acesso a relação de peças ou 
serviços a serem prestados, que estarão disponibilizados no software instalado, a fim de que também 
possam ofertar seus preços; 

3.1.11 Disponibilizar no software, após a coleta de preços cotados pelas ofertantes credenciadas, os 
dados registrados e contratados no sistema da gerenciadora, visando publicação no Portal da 
Transparência do Município, mediante disponibilização de acesso via web do banco de dados da 
contratada. Acórdão TCE/PE n°1327/18 (ITEM 12) 

3.1.12. Fornecer treinamento/capacitação para todos os gestores e usuários envolvidos na utilização 
do sistema, na Sede do Município de Garanhuns, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a 
assinatura do contrato. 

3.1.13 A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capacitação dos operadores do 
sistema (credenciados e responsáveis da Prefeitura) mediante apresentação de relatórios e/ou fotos 
e/ou certificados e/ou outro meio que comprove a realização do treinamento. Esta comprovação 
estende-se também ao previsto no subitem seguinte. 

3.1.14 Fornecer treinamento a todos os novos credenciados, num prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a efetivação do credenciamento; 

 Entende-se por “novos credenciados” os prestadores de serviços e/ou fornecedores que 
sejam credenciados no sistema no decorrer da vigência contratual. 

3.1.15 Prestar assistência técnica e solucionar problemas relativos ao software em até 24 (vinte e 
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quatro) horas a partir da abertura do chamado pelo CONTRATANTE; 

3.1.16 Permitir a inclusão ou exclusão de veículos das frotas a critério do órgão contratante; 

3.1.17 Disponibilizar no sistema as tabelas de preços de peças e serviços dos fabricantes bem como 
disponibilizar o acesso aos Sistemas Audatex Molicar, Orion ou outro instrumento hábil similar, 
composto por uma ferramenta que possibilite ao gestor/fiscal efetuar consultas on-line. 

3.2. DAS ESPECIALIDADES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO A SEREM PRESTADOS 

3.2.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados para o Município 
de Garanhuns, de cada especialidade, devendo promover o credenciamento de outros, quando a 
pedido da Contratante, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos 
interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais as seguintes especialidades: 

 Mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 
borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e 
acessórios em geral, considerando: 

a) Manutenção Preventiva – Serviços realizados antes da efetiva quebra, compreendendo todos 
os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, 
obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da equipe do 
Município de Garanhuns. 

a¹) São exemplos de manutenção preventiva: 

Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo sinalizador, 
chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de alternador/gerador, troca de 
óleo etc; 
Substituição de itens do motor; 
Limpeza de motor e bicos injetores; 
Regulagens de bombas e bicos injetores; 
Limpeza, higienização de veículos; 
Revisão de fábrica; 
Outros serviços constantes no manual dos veículos. 

 
b) Manutenção Corretiva ou Pesada – Serviços realizados após a quebra, compreendendo todos 
os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que 
venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para 
correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção 
e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas 
e materiais. 

b¹) São exemplos de manutenção corretiva: 
Serviços de retífica de motor; 
Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 
Serviços de instalação elétrica; 

Serviços no sistema de injeção eletrônica; 
Capotaria; 
Tapeçaria; 
Borracharia; 
Chaveiro; 
Funilaria e pintura; 
Serviços no sistema de arrefecimento; 
Serviços no sistema de ar-condicionado; 
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c) Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção 
ambiental veicular. 

d) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território 
estadual - A Assistência de prestação de socorro tem o objetivo de atender necessidade de 
institucionalizar o procedimento de remoção de veículos até a prestadora de serviço de manutenção 
contratada ou, se for o caso, remover o veículo para o estacionamento do órgão contratante. 

e) O rol dos serviços, exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço necessário para o 
bom funcionamento do veículo, segue: 

 

 

Mecânica Geral 

Consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, caixa de 
direção, carburação e/ou bomba injetora e refil, injeção, velas, bomba e bicos 
injetores, turbina, sistema de freios e embreagem e todos os outros serviços afins; 

 

Lanternagem 

Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para- choques, 
carrocerias em alumínio (tipo baú), solda em geral e todos os outros serviços afins; 

 
Pintura / Estufa 

Consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento, 
enceramento e/ou faixa de identificação do veículo, com secagem rápida, 
identificação visual e adesivagem de caracterização de viatura ostensiva e todos os 
outros serviços afins; 

 
Capotaria 

Consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura interna 
do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica do funcionamento dos 
bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e todos os outros 
serviços afins; 

 
Sistema 
Elétrico 

Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos veículos, 
revisão do sistema de sinalização identificadora, luz e som (giroflex, kojack e 
sirene), (faróis, lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, 
limpadores de para-brisa e outros); 

Sistema 
Hidráulico 

Consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos dos 
veículos (freios, direção e outros); 

Borracharia 
completa 

Consiste em remendos, em pneus com e sem câmara de ar, troca de pneus, câmaras 
de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros serviços afins; 

Balanceamento
, Alinhamento, 

Cambagem 

Consiste em serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e todos os 
outros serviços afins; 

 

Suspensão 

Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores, 
estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de direção e todos 
os outros serviços afins; 

 
Instalação
 
de Acessórios 

Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao 
funcionamento ou segurança dos veículos, assim como, o conserto e instalação de 
acessórios de som e imagem, tapetes, equipamentos de segurança (triangulo 
sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate à incêndios; 

 

Vidraceiro 

Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, 
retrovisores, borrachas dos vidros e portas e polimento dos para-brisas e todos os 
outros serviços afins; 

Chaveiro 
Confecção de chaves, codificação e outros serviços afins; 
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Ar 

condicionado 

Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior do 
veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, higienização, 
troca de componentes eletrônicos e todos os outros serviços afins; 

3.3. ESTRUTURA MÍNIMA PARA OFICINAS 

3.3.1 Os prestadores de serviços e/ou fornecedores credenciados deverão dispor de estrutura 
mínima, possuindo, dentre outros: 

I. Iluminação adequada; 
II. Sistema de proteção contra incêndio; 
III. Ferramentas adequadas para a execução dos serviços específicos do estabelecimento; 

 
3.3.2 Será de competência do fiscal do contrato a verificação das instalações adequadas a prestação 
dos serviços. 

3.3.4 Cada uma das oficinas deverá dispor de equipamentos e mão-de-obra apropriados para a 
execução dos segmentos de serviços especializados aos quais se destinam. 

3.3.5 Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção preventiva ou corretiva seja 
efetuada em concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo, seja pela especificidade 
do serviço ou para fins de manutenção da garantia do veículo. 

3.3.6 Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de 
formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do veículo, 
marca, modelo, cor, ano e placa; data e hora do recebimento; nível de combustível e quilometragem; 
marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instalados (rádio/CD, etc.) descrição 
resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes. 

3.3.7 Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo), como também que 
sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, sendo efetuadas 
no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela CONTRATADA, caso haja 
alguma divergência ou avaria. 

3.3.8 A devolução dos veículos submetidos à manutenção será realizada mediante procedimento 
formal, através de recibo de entrega a servidores credenciados pela contratante. 

3.4. DAS ESPECIALIDADES DAS PEÇAS A SEREM FORNECIDAS 

3.4.1. Utilizar preferencialmente peças, materiais e acessórios genuínos, originais, ou similares, 
podendo valer-se, quando indispensável, de itens recondicionados do mercado paralelo ou de outra 
procedência, com expressa e prévia autorização da CONTRATANTE; 

3.4.2 Para fins deste Termo, serão consideradas ESPECIALIDADE DE PEÇAS: 

a) Genuína: Peças originais que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram 
direcionadas ao mercado de reposição; 

b) Original: Peças produzidas pelo mesmo fabricante das genuínas, mas que não foram testadas 
pelo fabricante do veículo; 

c) Similar: Todas as peças que não forem originais ou genuínas, que se prestam ao reparo 
mecânico. 

3.4.3 Os valores das peças similares na execução deste contrato, não poderão ultrapassar o valor 
correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor da mesma peça classificada como genuína, 
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constante das tabelas dos fabricantes de veículos. 

3.4.5 Independentemente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir 
garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo; 

3.4.6 Para o montante das peças a serem substituídas, a CONTRATADA, através da rede 
credenciada, fornecerá, através do sistema eletrônico, via web, orçamento detalhado contendo a 
relação de peças e serviços, para apreciação da CONTRATANTE; 

3.4.7 A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à 
CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça 
adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for 
executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço. 

3.5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.5.1 O procedimento de entrega/recebimento do veículo em cada manutenção realizada será 
efetuado mediante anotação das condições de recebimento e entrega com suas respectivas 
quilometragens (Check list). 

3.5.2 A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, 
relatório de Assistência Técnica, com todas as folhas numeradas, contendo termos de abertura e 
encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens 
revisados, consertados e substituídos e, incluir no relatório o início do atendimento do veículo que 
apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais 
defeitos. 

3.5.3 As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela empresa credenciada ao órgão 
contratante, no ato da entrega dos veículos. Não será admitida devolução parcial de peças. 

3.5.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

3.5.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

3.5.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.6 DOS ORÇAMENTOS 

3.6.1 Após o orçamento feito por fornecedor/oficina devidamente cadastrada, o órgão contratante 
terá total autonomia para a escolha de outro estabelecimento/prestador para a realização dos 
serviços orçados por ocasião da oferta de menor preço por outro estabelecimento, para tanto, o ente 
deverá efetuar o pagamento referente as horas inerentes aos serviços realizados: 

a) Para o tempo de serviço, será utilizado com base tabela(s) tempária(s) a serem 
disponibilizadas pela empresa vencedora da licitação. 

b) Para o valor dos serviços, será utilizado como base a Convenção Coletiva de Trabalho do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias metalúrgica, mecânica e de Material Elétrico no 
Estado de Pernambuco, registrada no MTE sob o número PE00092/2018. 

3.6.2. Para a definição do valor estimado aceitável para a execução dos serviços de orçamentos, 
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será aplicação da seguinte fórmula: 

Vo = VS/176 x HS 

Onde: 
Vo = Valor do orçamento 
VS = Valor do salário 
HS = Hora de serviço 

 
3.6.3 O valor resultante da aplicação da formula acima indicada será utilizado como o valor estimado 
aceitável para os serviços relacionados ao orçamento realizado. 

3.6.4 Os orçamentos que puderem ser realizados sem maior complexidade (desmontagem de partes 
do veículo por exemplo) não serão custeados pelo Município. 

3.6.5 Caso os serviços sejam realizados no mesmo estabelecimento que forneceu o orçamento, o 
valor deste deverá estar incluso nos valores cobrados para a execução dos serviços de manutenção, 
não sendo aceito cobranças pelo orçamento realizado. 

3.6.6 Na hipótese de os serviços serem realizados em local diverso de onde houve os serviços de 
desmontagem, a fiscalização do contratante deverá proceder documentação que justifique a não 
realização dos serviços naquele estabelecimento. 

3.6.7 Deverá o órgão solicitante, através de seu responsável pelas aquisições de peças ou 
autorização dos serviços, abster-se de emitir autorização para a aquisição ou para o serviço quando 
for percebido que os orçamentos realizados encontram-se acima dos preços praticados no mercado, 
sob pena de responsabilização. 

3.6.8 Para os serviços corriqueiros (manutenção em pneus, lavagem, troca de óleo e afins) o 
Município deverá disponibilizar de orçamentos “fixos” que irão servir como parâmetro para o valor 
estimado aceitável. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 11.161,12 (onze mil, cento e sessenta e um reais e doze 
centavos).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento dos serviços de locação objeto deste Contrato, será efetuado em parcelas 
mensais, conforme a execução dos serviços e mediante a apresentação da Nota Fiscal, que deverá 
indicar em seu teor a taxa admininstrativa, acompanhado de recibo a ser atestada pela secretaria 
solicitante; 
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6.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada ao final de cada mês, na qual deverá constar todos 
os serviços prestados no mês, cujo pagamento se dará em até 15 (quinze) dias após a sua 
apresentação e atesto pela secretaria solicitante; 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer 
natureza; 

6.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização; 

6.5 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

6.6 A contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

6.7 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 
responsabilidade a contratada. 

6.8 A empresa contratada deverá anexar a NOTA FISCAL, cópias das certidões negativas, sob pensa 
de bloqueio do referido pagamento. 

6.9. DA RETENÇÃO DE IRRF 

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme as alíquotas 
estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforme estipulado na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 030/2023, ou em outro normativo que possa 
substituí-los. A Empresa CONTRATADA é responsável pelo destaque desses impostos nas notas 
fiscais emitidas, bem como pela apresentação de uma declaração, quando aplicável, para comprovar 
a não retenção do imposto, nos termos do Anexo II do Decreto Municipal. 

6.10 DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA CIRCUNSTÂNCIA 

Em caso de equívoco no documento de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação 
da despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA tome as medidas necessárias 
para correção. Neste cenário, não haverá qualquer ônus à CONTRATANTE. 

6.11 DA RETENÇÃO DE ISSQN PELO MUNICÍPIO 

O município realizará a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) 
na alíquota correspondente ao serviço prestado, nos municípios onde os serviços forem executados 
e a Prefeitura Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tributária, de acordo com a legislação 
vigente. 

6.12 ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA. 

A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos serviços 
declaração formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do Anexo I ao V da Lei 
Complementar nº. 123/2006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o percentual da alíquota do ISS 
correspondente. 

6.13 ALÍQUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSÃO PELA ME OU EPP 
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Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) não informar a 
alíquota no documento fiscal, será aplicada a alíquota de 5% (cinco por cento) do ISS, quando devido 
ao Município de Garanhuns, conforme disposto na Lei 123/2006 e na lei 4325/2016. 

6.14 DA RETENÇÃO DE INSS 

Deverão ser observados o disposto na IN RFB Nº 2110/2022 dispõe sobre normas gerais de 
tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social 
e das contribuições devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil (RFB), em especial os artigos 110 e 122. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 20/01/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 

d) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, 
dentro das normas do futuro Contrato. 

e) Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e 
exigências especificadas. 

f) Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de 
execução de serviços necessários. 

g) Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato. 
h) Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir 
acompanhada do relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças substituídas. 

i) A nota fiscal para (prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva), deverá ser 
emitida pela empresa discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao 
fornecimento de peças bem como a identificação do veículo. 
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j) Efetuar o pagamento das faturas referentes a prestação do objeto deste Termo de Referência, 
em até 30 (trinta) dias consecutivos, a partir do recebimento por parte da contratante. 

k) Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor 
devido pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação 
vigente. 

l) Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o 
pagamento das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada 
poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remuneráveis não 
quitados e reajustados pelo IPCA. 

m) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

n) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

o) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
p) Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Garanhuns para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

q) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

r) A Administração terá o prazo de 10(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

s) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

t) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

u) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

v) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

w) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o serviço, de forma parcial e/ou total, sempre que 
houver descumprimento das normas preestabelecidas neste Termo de Referência, 
instrumento convocatório e contratual; 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

a) Cumprir com as normas previstas neste Termo de Referência, bem como no instrumento 
convocatório e contratual; 

b) Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados 
necessários ao gerenciamento do sistema; 

c) Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 
veículos relacionados no termo de referência; 

d) Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
de emissão da Nota Fiscal/Fatura, que ocorrerá logo após a conclusão dos serviços e/ou 
fornecimento, independentemente da realização do pagamento pela Contratante. 

e) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem anterior, será aplicado 
multa, por parte do município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 

 De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou 
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fornecimento; 

 De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento; 

 De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 

 Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento. 

 OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 
f) Os valores referentes a aplicação da multa será descontado no pagamento da fatura 

subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula deverá ser 
efetuado Independente da líquidação do pagamento da fatura apresentada ao órgão 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da legislação 
vigente, conforme previsão expressa no Termo de Referência. 

g) Envidar todos os esforços no sentido que os preços estimados a serem cobrados na rede 
credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente; 

h) Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir 
um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de 
horários de funcionamento, presteza no atendimento; 

i) Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento 
operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota 
dos veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante; 

j) Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas 
das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, 
discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças 
bem como a identificação do veículo; 

k) Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos 
serviços e produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que 
deverá repetir-se nos meses subsequentes; 

l) Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de 
vendas de peças e acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à 
realização do serviço de manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, através do 
sistema informatizado e integrado para gestão de frota. 

m) Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de 
venda ao consumidor e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da 
manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes 
dados: 

 Placa do veículo; 

 Modelo e fabricante do veículo; 

 Ano de fabricação do veículo; 

 Leitura do hodômetro do veículo. 

n) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e 
acessórios substituídos ao representante do órgão contratante; 

o) Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em 
relação aos procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como 
minimizar a incidência de defeitos; 

p) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 
90 (noventa) dias pelos serviços executados; 

q) Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 
90 (noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes; 

r) Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante 
a vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou 
diversificação da frota; 

s) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços; 
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t) Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 
encaminhando correspondência dirigida à Gerência de Transportes do Município; 

u) Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto; 
v) Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são 

obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo 
mantê-las arquivadas e disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 
5 (cinco) anos. 

w) Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, 
rede de estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, 
sendo ao menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as 
transações do sistema informatizado: 

i.Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste termo 
de referência, no raio de até 100km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 (uma) 
concessionária autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veículos 
especificados do item 8; 

x) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Referência, bem como no Instrumento convocatório e seus anexos; 

y) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações trabalhistas, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

z) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato; 

aa) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, quando praticada 
por seus empregados na execução dos serviços contratados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

11.3 documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.4 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
11.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.6 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

11.8 Fraudar a licitação 
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11.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
11.10 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.12 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar e 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
11.13 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. as peculiaridades do caso concreto 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.14 A multa será recolhida em percentual de até 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de dez (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, proporcional a 
infração, nos seguintes termos: 

 
TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar ou que cause dano físico, lesão 
cor- poral ou consequências letais 

 
6 

Por  ocorrência,  sem  prejuízo  da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

 
2 

Suspender ou interromper, total
 ou parcialmente, salvo motivo de 
força maior 
ou caso fortuito, os serviços contratuais 

 
6 

Por dia, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual 

3 Descredenciar imotivadamente os 
estabelecimntos 

6 Por ocorrência 
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4 

Não pagamento a rede de credenciados nos 
prazos estabelecidos no Termo de 
Referência 

 
6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de acumulação com as multas pevistas 
no subitem 11.1.3 
deste Termo. 

 
5 

Cobrança indevida de taxas ou de 
percentuais, divergentes daqueles 
pactuados no contrato 

 
6 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

 
 
 
 
6 

Deixar de cumprir os prazos pré 
determinados para prestação dos serviços 
de manutenção e/ou fornecimento que é de 
até 10 (dez) dias úteis para os casos de 
retífica de motor, e de 03 (três) dias úteis 
para os demais serviços, contados a partir 
da data de entrada do veículo a ser reparado 
na oficina 

 
 
 
 

6 

 
 
 
 
Por ocorrência. 

7 Deixar de executar os
 serviços contratados 

6 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

 
8 

Negar informações quanto as propostas de 
preços coletadas durante a pesquisa de 
preços de mercado 

 
6 

 
Por ocorrência. 

 
9 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas 
obrigadas, por força de Lei, a serem 
transmitidas a qualquer pessoa 

 
6 

 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

10 Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira 
tardia 

5 Por ocorrência 

 
 
 

11 

Deixar de reparar, remover ou substituir os 
serviços e materiais empregados que 
apresentarem defeitos, imperfeições, 
alterações, irregularidades ou qualquer 
característica discrepante, ainda que 
constatada depois do recebimento e/ou 
pagamento, em até 5 (cinco) dias após o 
recebimento do termo de recusa do serviço 

 
 
 

5 

 
 
 
Por ocorrência 

 
12 

Descumprir o prazo de garantia das 
peças, acessórios ou serviços 
executados. 

 
5 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possiilidade de rescisão do contrato 

13 Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo, como por caráter permanente 

4 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

14 Fornecer informação falsa de serviço ou 
substituição de material 

4 Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

 
15 

Não cumprimento do prazo para o 
credenciamento das 
oficinas/fornecedores nos termos do 
Termo de Referência 

 
4 

 
Por dia 

 
16 

Apresentar  notas fiscais  para
  o pagamento em
 desacordo com as 
exigencias do subitem 11.1.8 do edital 

 
4 

 
Por ocorrência 

 
17 

Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes 

 
3 

 
Por ocorrência 
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18 

Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização. 

 
3 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

 
19 

Transferir sua responsabilidade
 para outras entidades, sejam
 fabricantes, 
técnicos etc. 

 
3 

Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

 
20 

Não cumprimento dos prazos para 
capacitação dos servidores indicados pela 
CONTRATANTE 

 
2 

 
Por dia 

21 Não cumprimento dos prazos para 
capacitação dos novos credenciados 

1 Por dia 

 
22 

Negar-se a credenciar novos 
fornecedores de acordo com os prazos 
estabelecidos 

 
1 

 
Por ocorrência 

 
11.14. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente. 

11.15. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) dias, contados da 
comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa do órgão contratante. 

11.16 A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções 
de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a 
rescisão da contratação. 

11.17 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

11.18 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.19 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.20 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.6, 11.7, 11.8, 11.9 e 11.10, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.21 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.22 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250529161252.pdf

assinado por: idU
ser 309



MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

Página 17 de 20 

 

 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.23 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.24 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.25 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.26 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.1.3. Indenizações e multas. 

 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

UNIDADE 
GESTORA: 

9 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

ÓRGÃO 
ORÇAMENTÁRIO: 

30000 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO 
DE GARANHUNS - IPSG 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

30001 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS - IPSG 

FUNÇÃO: 09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SUBFUNÇÃO: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 0901 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS 

AÇÃO: 2.2350 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS 

DESPESA: 735 APLICAÇÕES DIRETAS 

ELEMENTO: 3.3.90.30 
3.3.90.39 

MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE 
RECURSO: 

802 - 
MSC 
- 
1.802.00
00 

RECURSOS VINCULADOS AO RPPS – TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO – 1.80 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14.    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

14.1   A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor RICARDO CATÃO DE MIRANDA, 
designado formalmente, através de portaria 071/2025 – GAP/IPSG, sendo o servidor responsável que 
deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei 
Municipal nº 5.183 de 2023. 

14.2  A gestão do contrato ficará a cargo do servidora EMANUELLE TENÓRIO MOTA GOMES DA 
SILVA, designado formalmente, através de portaria 014/2025 – GAP/IPSG, sendo o servidor 
responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao gestor do Contrato, nos termos do 
Art. 23 da Lei Municipal nº 5.183 de 2023. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
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acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. O presente contrato poderá ser alterado, com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que venham a afetar os encargos do contratado ou as condições de execução do objeto 
contratual. 

17.2. As partes reconhecem o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando, por 
fato superveniente e imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, houver 
alteração substancial das condições inicialmente pactuadas, que cause onerosidade excessiva ao 
contratado. 

17.3. São causas que podem ensejar a revisão do contrato, dentre outras: 

a) Caso fortuito ou força maior devidamente comprovados; 
b) Fato do príncipe, quando a decisão administrativa afetar diretamente o contrato; 

c) Interferências imprevistas que dificultem a execução do contrato; 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou normas técnicas aplicáveis ao objeto do contrato, 
após a data de sua assinatura; 

e) Oscilações extraordinárias de preços de materiais ou insumos indispensáveis para a execução 
do objeto contratual. 

 
17.4. Para requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, o contratado deverá apresentar solicitação 
formal à Administração, devidamente justificada e acompanhada da documentação comprobatória 
pertinente. 

17.5. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, para analisar o pleito e emitir decisão fundamentada. 

17.6. Constatada a procedência do pedido de reequilíbrio, a Administração promoverá as medidas 
necessárias para recompor as condições originais do contrato, podendo, a seu critério, proceder ao 
aditamento contratual. 

17.7. Não será concedido reequilíbrio econômico-financeiro em razão de má gestão administrativa 
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ou financeira do contratado, nem por sua exclusiva responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011 e Lei Municipal 3918/2013. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. As partes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo- se qualquer outro por 
mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas 
do presente contrato,conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Garanhuns, 28 de Abril de 2025. 

CONTRATANTE: 
 
 
 
 

__________________________________ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

CNPJ Nº 04.664.996/0001-90 
CLAUDOMIRA DE ANDRADE MORAIS FERREIRA 

CPF Nº 029.798.574-40 
DIRETORA-PRESIDENTE IPSG 

 
CONTRATADA: 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
TRIVALE INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA  

CNPJ Nº 00.604.122/0001-97 
FERNANDO TANNÚS NARDUCHI  

CPF Nº 848.928.626-49 
REPRESENTANTE LEGAL 
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